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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 5.332, de 2023 (Projeto de Lei nº 8.949, de 2017, na 
Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Lei de Benefícios 
da Previdência Social), e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), para dispensar o segurado do Regime Geral de Previdência Social e o beneficiário do 
benefício de prestação continuada da reavaliação periódica das condições da concessão do 
benefício quando a incapacidade for permanente, irreversível ou irrecuperável e para determinar 
a participação de especialista em infectologia na perícia médica de pessoa com síndrome da 
imunodeficiência adquirida.”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Previdência Social e o Ministério da Fazenda 
manifestaram-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

 

“Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o 
interesse público ao estabelecer que a deficiência seja considerada condição permanente 
ou irrecuperável, com base exclusivamente em determinantes clínicos de dado momento, 
o que divergiria da abordagem biopsicossocial, que percebe os impedimentos da pessoa 
com deficiência em interação com o meio e considera a emergência de avanços 
terapêuticos e novas tecnologias que possam eliminar barreiras ao exercício de direitos. 

Além disso, ao inviabilizar a reavaliação médica, a proposição legislativa afetaria a 
adequada gestão dos benefícios previdenciários e assistenciais e inibiria a cessação de 
benefícios que não atendessem mais aos critérios que ensejaram a sua concessão, o que 
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poderia acarretar, como consequência, potencial aumento da despesa pública obrigatória 
de caráter continuado. 

No mais, a medida incorre em vício de inconstitucionalidade ao violar disposições 
da Constituição, tal como o princípio da seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços, previsto no inciso III do parágrafo único do art. 194, e da Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
incorporada ao direito interno pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, com força 
de norma constitucional pelo procedimento disposto no § 3º do art. 5º da Constituição.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

Brasília, 27 de novembro de 2024. 



Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
(Lei de Benefícios da Previdência Social), e 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social), para 
dispensar o segurado do Regime Geral de 
Previdência Social e o beneficiário do 
benefício de prestação continuada da 
reavaliação periódica das condições da 
concessão do benefício quando a 
incapacidade for permanente, irreversível 
ou irrecuperável e para determinar a 
participação de especialista em infectologia 
na perícia médica de pessoa com síndrome 
da imunodeficiência adquirida. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Lei de Benefícios da Previdência 

Social), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 43. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
§ 5º Os segurados com síndrome da imunodeficiência adquirida, doença 

de Alzheimer, doença de Parkinson e esclerose lateral amiotrófica são 
dispensados da avaliação referida no § 4º deste artigo. 

§ 6º Se a perícia médica constatar que a incapacidade é permanente, 
irreversível ou irrecuperável, o segurado aposentado por incapacidade 
permanente é dispensado da reavaliação das condições que ensejaram o 
afastamento ou a aposentadoria, concedidos judicial ou administrativamente, 
salvo quando houver fundamentada suspeita de fraude ou erro.” (NR) 

“Art. 60. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 15. Os segurados com síndrome da imunodeficiência adquirida, 
doença de Alzheimer, doença de Parkinson e esclerose lateral amiotrófica são 
dispensados da avaliação referida no § 10 deste artigo. 

§ 16. A perícia médica de segurado com síndrome da imunodeficiência 
adquirida deverá ter a participação de pelo menos 1 (um) médico especialista 
em infectologia.” (NR) 

“Art. 101. ................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
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§ 1º Observado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 43 desta Lei, o 
aposentado por incapacidade permanente e o pensionista inválido que não 
tenham retornado à atividade são isentos do exame de que trata o inciso I do 
caput deste artigo: 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 2º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 

Social), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 20. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
§ 16. Durante a avaliação da deficiência e do grau de impedimento de 

que trata o § 2º deste artigo, a perícia médica dos requerentes do benefício de 
prestação continuada com síndrome da imunodeficiência adquirida deverá ter 
a participação de pelo menos 1 (um) médico especialista em infectologia.” 
(NR) 

“Art. 21. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 5º O beneficiário do benefício de prestação continuada é dispensado 
de avaliação médico-pericial periódica, desde que o impedimento de que trata 
o § 2º do art. 20 desta Lei seja permanente, irreversível ou irrecuperável, 
salvo quando houver fundamentada suspeita de fraude ou erro.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em            de                               de                 . 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1729/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Veto integral.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do texto
aprovado do Projeto de Lei nº 5.332, de 2023 (Projeto de Lei nº 8.949, de 2017, na Câmara dos Deputados), que
“Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), e a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), para dispensar o segurado do Regime Geral de Previdência
Social e o beneficiário do benefício de prestação continuada da reavaliação periódica das condições da concessão
do benefício quando a incapacidade for permanente, irreversível ou irrecuperável e para determinar a
participação de especialista em infectologia na perícia médica de pessoa com síndrome da imunodeficiência
adquirida”, que comunica veto integral por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 28/11/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6266499 e o código CRC 39CBAC5D
no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002496/2024-53 SEI nº 6266499
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